
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MAUÁ

1º Relatório do Controle Interno (2021)
COVID-19 

- Contratação de Pessoal e Despesas Extraordinárias

- Acompanhamento da Gestão Fiscal

- Contratações Públicas de Bens e Serviços e Ajustes

- Transparência

- Outras Informações
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Trata-se  do  Relatório  do  Sistema  de  Controle  Interno, tendo  como  finalidade  o

acompanhamento de pontos prioritários de controle dos atos e despesas decorrentes da situação de

emergência  ou  do  estado  de  calamidade  pública  decretados  em função  do  enfrentamento  da

pandemia do Coronavírus (Covid 19), além de alertar a Administração no sentido de prevenir e

corrigir os rumos das ações que se apresentarem com tendências ao descumprimento do propósito

estabelecido.

Para a produção do presente Relatório, o Controle Interno baseou-se nas seguintes fontes

documentais:

- Informações e documentos fornecidos pelas Secretarias ao Controle Interno;

- Portal de Transparência;

- Outros procedimentos que o Controle Interno achou pertinentes.
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PERSPECTIVA  “A”  (COVID-19):  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  E  DESPESAS

EXTRAORDINÁRIAS

Elaboramos  alguns  questionamentos  para  Secretaria  de  Administração  e  Modernização,

Abaixo segue um resumo das informações (perguntas e respostas):

1) Em  decorrência  da  pandemia  Covid  19,  houve  acréscimo  com  despesa  de  pessoal

(exemplo: gratificação, abono etc)? Se sim, detalhar conforme abaixo: 

1.1) Tipo (gratificação, abono etc);

R: Abono Salarial de R$ 300,00 durante a pandemia

1.2) Data da criação;

R: 17 de abril de 2020

1.3) Instrumento normativo da criação;

R: Lei Municipal 5.600

1.4) Cargos beneficiados;

R:  Servidores  e  funcionários  públicos  lotados  na  Secretaria  de  Saúde  e  nos

cemitérios públicos municipais, titulares de cargo de provimento efetivo, de provimento em

comissão,  os  ocupantes  de  emprego  público  regidos  pela  legislação  trabalhista,  os

contratados através de contrato temporário, os agentes comunitários de saúde e os agentes de

combate a endemias, contratados pela Lei nº 4.430, de 13 de abril de 2009. Informação de

todos os Cargos Beneficiados conta na CI 56/2020 – SAM.

1.5) Número de pessoas beneficiadas;

R: 1.401 pessoas (Janeiro/2021)
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     1.422 pessoas (Fevereiro/2021)

     1.433 pessoas (Março/2021)

1.6) Valor;

R: Valor pago em Janeiro/2021: R$ 413.510,00

     Valor pago em Fevereiro/2021: R$ 422.380,00

     Valor pago em Março/2021: R$ 423.300,00

1.7) Rubrica orçamentária;

R: 31901101000000

1.8) Como está sendo informado no Sistema AUDESP Fase III?

R: a) Verbas Remuneratórias

   b) Entra no Cálculo do Teto Constitucional (Conforme Parecer Jurídico, PA nº

4086/2020)

2) Contratação de Pessoal para atendimento às necessidades decorrentes da pandemia

Covid 19?

R: Não há Contratação de Pessoal exigido ou diretamente em razão da Pandemia de

Covid-19. Neste momento há  apenas a contratação de profissionais para a  Secretaria  de

Saúde já previstos na Lei Municipal 5.584/2020.

3) Informar os valores pagos de Horas Extras (por Secretaria) nos meses jan/fev/mar de

2021.

e

4) Quantidade total de servidores lotados por Secretaria.”

Conforme  informação  disponibilizada  pela  Secretaria  de Administração  e  Modernização,  segue

análise dos valores pagos de Horas Extras e em relação ao número de servidores:
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A) Total pago de Horas Extras por Secretaria (Classificados do Maior para o Menor) – referencia
Março/2021:

B)  Média  de  Horas  Extras  por  servidor  (Classificados  do  Maior  para  o  Menor)  –  referencia
Março/2021:
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5) Houve regulamentação da Lei  Complementar nº 173/2020 no município referente a

gastos com pessoal? Se sim, informar o instrumento normativo da criação. 

R: Não houve a criação de nenhuma regulamentação. Solicitado Parecer Jurídico através do 

PA nº 5738/2020 (vide 4º Relatório de 2020).

6) Foram aplicadas medidas,  parcialmente ou em sua totalidade,  constantes na LC nº

173/2020 referente a gastos com pessoal no município?

R: Foram adotadas as seguintes determinações impostas pela Lei Complementar 173

de 27/05/20 em consonância com o Ato Normativo 01/2020-TJ/TCE/MP, de 3 de Junho de

2020.  Os  períodos  compreendidos  a  partir  de  27  de  Maio  de  2020  não  estão  sendo

contabilizados  como  período  aquisitivo  para  fins  de  licença  prêmio  e  quinquênio  ou

concessão de qualquer adicional de tempo de serviço.

Considerando  a  situação  de  pandemia  no  país  causada  pelo  Coronavírus  e  a

publicação da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, foram suspensos, por prazo

indeterminado, os Concursos Públicos nº 01/2020 e nº 02/2020.

Os editais de suspensão dos concursos foram publicados em 21/07/2020
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PERSPECTIVA “B” (COVID-19): ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

B.1.  RECEITAS  E  DESPESAS  RELATIVAS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (Código de Aplicação 312) 

Receitas até 31/03/2021

Verificamos no quadro acima que não constaram rendimento de aplicação financeira para

todos os repasses.
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Despesas até 31/03/2021
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Observações:

1) As despesas efetuadas com recursos do repasse da Lei Aldir Blanc (destinação 312 13), para

cobrir  despesas  com ações  emergenciais  destinados  ao  setor  de  Cultura,  será  feita  análise  por

amostragem nos próximos meses.
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Receita x Despesa
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Observamos  alguns  repasses  destinados  ao  combate  ao  Covid-19  ainda  não  foram

utilizados, os quais serão acompanhados nos próximos meses.

12



PERSPECTIVA “C” (COVID-19): CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS E SERVIÇOS

E AJUSTES

C.1  QUANTITATIVO  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  DE  BENS  E  SERVIÇOS  E

AJUSTES

Nas licitações nº 04 e 36 não constam os Termos de Referência.

Além das  dispensas  acima,  identificamos  as  abaixo  relacionadas,  que  não  estão  no  Portal  da

Transparência Covid-19:

Obs:  As contratações as quais foram dispensadas de formalização de ajuste, não constam

exigência de garantia, bem como sanções decorrentes do descumprimento do objeto pactuado.
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PERSPECTIVA “D” (COVID-19):  PORTAL DE TRANSPARÊNCIA

As informações relativas ao Covid-19 estão dispostas no Portal de Transparência através do

link: http://www.maua.sp.gov.br/PortalTransparencia/:

Ao  Clicar  no  botão  acima,  pode-se consultar  os gastos destinados  ao  enfrentamento  da

pandemia - Covid 19, conforme abaixo:

D.1 RECEITAS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS
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Obs 1:  Observando os ícones das receitas, verificamos que não constam lançamentos nas

contas de rendimentos de aplicação de vários repasses.

Obs  2: Verificamos  ainda  que  algumas  receitas  não  possuem conta  de  rendimento  de

aplicação cadastrada.
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D.2 DESPESAS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS

Considerando o acompanhamento desta Controladoria quanto aos gastos com enfrentamento

da pandemia, conforme determinado pelo comunicado SDG nº 18/2020;

Considerando  as  informações  do  Portal  da  Transparência  COVID-19,  ressaltamos  que

apenas  se  mantém  a  despesa  com  cartão  alimentação,  sendo  utilizado  o  código  QESE  em

decorrência da manutenção da merenda escolar.
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D.3  LICITAÇÕES  RELATIVAS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
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D.4 REPASSES DO TERCEIRO SETOR RELATIVOS AOS RECURSOS EMPREGADOS

NO ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

 Neste link é possível consultar os Repasses do Terceiro Setor referente ao COVID-19

Obs:  Identificamos que foram elaborados Termos Aditivos com a Fundação do ABC ao

Termo de Acordo Judicial já homologado, nos autos da ação civil pública processo nº 1006869-

24.2019.8.26.0348, os quais não constavam no portal de transparência. A secretaria foi notificada e

já foi corrigida a informação no portal.

Ressaltamos. Que toda e quaisquer transferências ou repasses ao Terceiro Setor, formalizado

ou  não,  devem estar  demonstradas  no  Portal,  a  fim  de  atender  a  Lei  Federal  13.979/2020  e

comunicado SDG14/2020 do TCE-SP.

Outrossim, falta a complementação das informações com relação as prestações de contas.

D.5 DOAÇÕES, BENS E SERVIÇOS RELATIVAS AOS RECURSOS EMPREGADOS NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Obs: Solicitamos às secretarias,  planilha atualizada das doações para inserção no Portal.

Estando pendente a inserção no Portal por parte do DTI. 
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D.6  CONTRATOS  RELATIVOS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Neste link é possível consultar os contratos referente ao COVID-19

Obs: Não consta no Portal de Transparência o Contrato com o Hospital Sagrada Família.

Alertamos  ao  setor  de  Licitação/Contratos  a  necessidade  de  inserção  dos  Termos  de  Ajustes

(contratos)  no  sistema,  correspondentes  aos  gastos  com  a  pandemia,  conforme  Lei  Federal

13.379/2020 e Instruções do TCE-SP.
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D.7  LEIS  E  DECRETOS  RELATIVOS  AOS  RECURSOS  EMPREGADOS  NO

ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

Obs:  Neste link é possível consultar a relação das legislações sobre as medidas adotadas

para enfrentamento da COVID-19 

D.8 RELATÓRIOS REFERENTE AO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Obs:  Neste  link  é  possível  consultar  informações  relativas  ao  acompanhamento  de  pontos

prioritários de controle dos atos e despesas decorrentes da situação de emergência ou do estado de

calamidade pública decretados em função do enfrentamento da pandemia do Coronavírus (Covid

19). 

Incluímos nesse link os Relatórios do Controle Interno (COVID-19).
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PERSPECTIVA “E” (COVID-19): OUTRAS INFORMAÇÕES

E.1  COMUNICADO  AUDESP  65/2020  (REGISTRO  CONTÁBIL  DOS  RECURSOS

RECEBIDOS COM FUNDAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020).

Em  10/09/2020  a  Controladoria  encaminhou  o  Comunicado  Audesp  065/2020,  onde

relaciona os municípios que registraram os repasses decorrentes da LC 173/20 Art. 5, inciso II, na

Fonte 01 – Tesouro.

A orientação é para corrigir, mas como os recursos já foram utilizados, sugerimos a abertura

de um fale conosco, para esclarecer se é necessário corrigir todo o lançamento da receita ou apenas

o saldo não utilizado?

Posteriormente,  o TCE-SP enviou o Comunicado 066/2020, esclarecendo como devia ser

feita a correção solicitada.

Apesar  dos  Comunicados,  a  municipalidade  manteve  o  lançamento  como  Fonte  01  –

Tesouro.

CONCLUSÃO:

A análise do conteúdo constante no presente relatório, referente ao 1º Relatório COVID-19

(2021),  permite-nos  observar,  de  modo  geral,  quanto  a  situação  do  município,  dar  ciência  ao

Prefeito, alertando-o a fim de mitigar e corrigir os rumos das ações da Administração Municipal.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

MAUÁ, JUNHO DE 2021.

         Roberto Luiz Lozargo                                               Sonia Regina Alves De Moura
     Chefe de Núcleo                                                             Assessora de Gabinete

  Controladoria Interna do Município                               Controladoria Interna do Município

Silmara Grilo Brito
Controladora Interna

Controladoria Interna do Município
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